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RESUMO 

 

BORTOLINI, Pedro Rebello. Contribuições para a viabilização da recuperação 

judicial dos grupos de empresas: a consolidação substancial. 2022. Tese (Doutorado) 

– Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

Esta tese analisa a consolidação processual e a consolidação substancial, de modo a 

viabilizar a recuperação judicial dos grupos de empresas segundo o sistema da Lei nº 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e respectivas alterações, notadamente aquela 

implementada pela Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020. A par de estabelecer os 

contornos desses dois institutos e as diferenças entre eles, a tese busca demonstrar que, 

respeitadas as regras de governança dos grupos, a consolidação processual permite 

soluções conjugadas entre os devedores, inclusive (mas não apenas) por meio de um plano 

único. Finalmente, a tese pretende determinar as causas, finalidades e os efeitos da 

consolidação substancial na recuperação judicial e na falência.  

Palavras-chave: falência; recuperação judicial; consolidação processual; consolidação 

substancial.  

  



ABSTRACT 

 

BORTOLINI, Pedro Rebello. Contributions to the feasibility of the judicial 

reorganization of groups of companies: the substantive consolidation. 2022. Tese 

(Doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

This dissertation analyzes procedural consolidation and substantial consolidation, in order 

to make possible the judicial reorganization of groups of companies according to the 

system of Law nº 11.101, of February 9, 2005, and respective amendments, notably the 

one implemented by Law nº 14.112, of December 24, 2020. Besides establishing the 

outlines of these two institutes and the differences between them, the dissertation seeks 

to demonstrate that, respecting the corporate governance rules applicable to the groups, 

procedural consolidation allows combined solutions between debtors, including (but not 

only) through a joint plan. Finally, the dissertation intends to determine the causes, 

purposes and effects of substantial consolidation in judicial reorganization and 

bankruptcy. 

Keywords: bankruptcy; judicial reorganization; procedural consolidation; joint 

administration; substantive consolidation. 



RIASSUNTO 

 

BORTOLINI, Pedro Rebello. Contributi alla realizzazione della riorganizzazione 

giudiziaria di gruppi di imprese: il consolidamento sostanziale. 2022. Tese 

(Doutorado) – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2022. 

 

Questa tesi analizza il consolidamento procedurale e il consolidamento sostanziale, al fine 

di rendere possibile la riorganizzazione giudiziale di gruppi di imprese secondo il sistema 

della Legge 9 febbraio 2005, n. 11.101, e relativi emendamenti, in particolare quello 

attuato dalla Legge 24 dicembre 2020, n. 14.112. Oltre a stabilire i contorni di questi due 

istituti e le differenze tra loro, la tesi cerca di dimostrare che, rispettando le regole del 

governo societario applicabili ai gruppi, il consolidamento procedurale consente soluzioni 

coniugate tra i debitori, incluso (ma non solo) attraverso un piano unitario. Infine, la tese 

mira a determinare le cause, gli scopi e gli effetti del consolidamento sostanziale nella 

riorganizzazione giudiziale e nel fallimento. 

Parole chiave: fallimento; riorganizzazione giudiziale de imprese; concordato; 

consolidamento procedurale; consolidamento sostanziale. 
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INTRODUÇÃO  

 

Até a recente edição da Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020, o diploma 

concursal brasileiro1 tratava o devedor somente sob perspectiva unitária2, ignorando os 

grupos de empresas. Havia, pois, um descompasso entre lei e realidade, pois as interações 

entre as sociedades que compõem um grupo frequentemente exigem, por razões 

econômicas e jurídicas, que a crise que as atinge seja tratada de forma conjunta.  

Por isso, mesmo à falta de disciplina normativa específica, introduzida apenas 

com a Lei nº 14.112/2020, foram se tornando cada vez mais comuns pedidos de 

recuperação judicial ajuizados por empresas em litisconsórcio ativo, expediente 

amplamente acolhido pelos tribunais para atender à realidade particular dos grupos 

empresariais, mas cuja técnica ainda não se encontra totalmente dominada3. 

 
1  Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, parcialmente modificada pelas Leis nº 11.127, de 28 de junho 

de 2005, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 12.873, de 24 de outubro de 2013, pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, e pela Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 2020. 

2  Da mesma forma que fazia a imensa maioria das legislações estrangeiras, conforme pontua SHEILA 

NEDER CEREZETTI: “Estudos de direito comparado bem indicam que a esmagadora maioria dos 
ordenamentos não conta com regras explícitas sobre a disciplina da crise de grupos societários (cf. 
Christoph G. Paulus, Group Insolvencies – Some Thoughts About New Approaches, in Texas 
International Law Journal 42 (2007), p. 820, e Vanessa Finch, Corporate Insolvency Law: 
Perspectives and Principles, 2a ed., Cambridge, 2009, p. 583)” (Parecer não publicado, datado de 
17.10.2016, apresentado no processo de recuperação judicial do grupo VIVER, processo nº 1103236-
83.2016.8.26.0100, tramitado na 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São Paulo. p. 5). 
Nesse mesmo sentido, confiram-se ERASMO VALLADÃO e MARCELO ADAMEK (Assembleia geral de 
credores. São Paulo: Quartier Latin, 2022. p. 41). Consulta feita pelo autor desta tese, em abril de 
2022, à legislação das principais economias mundiais sugere um movimento global para a 
regulamentação da insolvência dos grupos empresariais, que já conta com alguma disciplina nos 
diplomas concursais de Estados Unidos, Alemanha, França, Itália, Espanha, Holanda, Áustria, 
Portugal, Bélgica, Finlândia, Austrália, México, Argentina, Colômbia e Uruguai. O conteúdo dessa 
regulamentação, porém, varia bastante de um para outro: enquanto alguns se limitaram a disciplinar a 
insolvência transnacional de grupos multinacionais, outros contam com sofisticada disciplina acerca 
da consolidação processual, e apenas uma minoria trata da consolidação substancial entre empresas 
(Espanha, Argentina, Colômbia e Austrália). Não foram localizadas disposições relevantes acerca da 
insolvência dos grupos nos diplomas concursais de China, Japão, Índia, Inglaterra, Irlanda, Bulgária, 
Suíça, Rússia, Chile, Paraguai, Peru, Equador, Bolívia e Venezuela, que seguem tratando o devedor 
sob a perspectiva unitária. Exposição mais detalhada da legislação de cada um desses países pode ser 
conferida nos itens 2.2 e 3.2. 

3  Foi somente dez anos depois da edição da Lei nº 11.101/2005 que as particularidades e complexidades 
da recuperação judicial em litisconsórcio ativo passaram a receber maior atenção da doutrina e dos 
Tribunais. A esse respeito, uma pesquisa realizada pelo Grupo de Estudos de Direito das Empresas em 
Crise (Gedec) da Faculdade de Direito da USP apurou que, mesmo nas varas de falência de São Paulo, 
Capital, o deferimento do processamento conjunto da recuperação judicial de duas ou mais empresas 
era feito, na grande maioria dos casos, sem análise alguma sobre a justificativa apresentada para o 
litisconsórcio ativo (cf. NEDER CEREZETTI, Sheila Christina; SATIRO, Francisco. A silenciosa 
“consolidação” da consolidação consubstancial. Revista do Advogado, São Paulo, n. 131, out. 2016. 
p. 220).  
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A reunião, num único processo, dos pedidos de recuperação judicial de duas ou 

mais empresas exige especial consideração sobre a autonomia da personalidade jurídica 

de cada um dos devedores e a limitação das suas responsabilidades.  

No tratamento da crise que atinge o grupo, a unidade4 da empresa 

plurissocietária, enquanto realidade econômica, pode se colocar em choque com a 

pluralidade das personalidades jurídicas (autônomas) dos seus integrantes5, enquanto 

realidade jurídica6, problema identificado pelos estudiosos do direito societário7 e que 

alcança especial dimensão e importância no âmbito do direito concursal.  

A limitação da responsabilidade, como se sabe, é o propulsor das companhias e 

um dos pilares do capitalismo moderno8, pois permite a captação de recursos para o 

desenvolvimento de atividade econômica com a limitação dos riscos do negócio ao capital 

 
4  Decorrente da direção econômica unitária à qual se submetem os seus integrantes, traço característico 

fundamental dos grupos de sociedades (cf. MUNHOZ, Eduardo Secchi. Estrutura de governo dos 
grupos societários de fato na lei brasileira: acionista controlador, administrador e interesse de grupo. 
In: CASTRO, Rodrigo Rocha Monteiro de et al. (coord.). Direito empresarial e outros estudos em 
homenagem ao Professor José Alexandre Tavares Guerreiro. São Paulo: Quartier Latin, 2013. p. 271).  

5  Conforme IRIT MEVORACH, “groups come about in different permutations and they often present a 
tension between the economic reality whereby they operate as a single entity and the legal position 
which allows them to be split into separate legal persons” (os grupos surgem em diferentes variantes 
e muitas vezes apresentam uma tensão entre a realidade econômica pela qual operam como uma 
entidade única e a posição legal que lhes permite serem divididos em pessoas jurídicas separadas)  
(INSOL Europe’s proposals on groups of companies (in cross-border insolvency): a critical appraisal. 
International Insolvency Review, 3. ed., v. 21, 2012. p. 183; tradução livre). 

6  A teoria da realidade jurídica (mais frequentemente denominada de teoria da realidade técnica) 
predomina na doutrina contemporânea para justificar a existência da pessoa jurídica enquanto entidade 
autônoma, com existência e vontade distintas das dos seus membros (cf. LOTUFO, Renan. In: 
CAMBLER, Everaldo Augusto (coord.). Curso avançado de direito civil: parte geral. 2. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2003. v. 1. p. 108). A essa teoria teria se filiado o Código Civil de 2002, em 
seu artigo 45 (cf. TARTUCE, Flávio. Manual de direito civil. São Paulo: Método, 2011. p. 115).  

7  “[...] construído historicamente sobre o dogma da autonomia societária, o direito societário tradicional 
não deixa qualquer espaço de dúvida: cada sociedade comercial constitui uma entidade juridicamente 
autónoma, dotada da sua esfera jurídica activa e passiva própria (personalidade jurídica), não podendo 
ser imputado aos seus sócios o respectivo passivo social (responsabilidade limitada). Todavia, tornou-
se rapidamente ostensivo que a transposição automática e acrítica destes clássicos ‘standards’ de 
responsabilidade – concebidos que foram primacialmente para o caso da empresa unissocietária 
(‘rectius’, para a regulação das relações entre sociedades independentes e os respectivos sócios 
singulares) – à nova realidade da empresa multissocietária – na qual uma sociedade(-mãe) está em 
condições de controlar a vida e gestão das sociedades(-filhas) em cujo capital participa – conduz 
inevitavelmente a resultados insatisfatórios, quando não inadmissíveis, impondo-se por isso o 
desenvolvimento de novos ‘standards’ jurídicos alternativos” (ENGRÁCIA ANTUNES, José. 
Estrutura e responsabilidade da empresa: o moderno paradoxo regulatório. Revista da Escola de 
Direito de São Paulo, São Paulo, v. 1, n. 2, 2005. p. 39). 

8  A propósito do tema, confira-se interessante relato histórico feito por JOHN MICKLETHWAIT e ADRIAN 

WOOLDRIDGE, editores da The Economist, acerca da evolução das companhias e da sua importância 
para o acentuado desenvolvimento havido nos últimos séculos (A companhia: breve história de uma 
idéia revolucionária. Tradução S. Duarte. Rio de Janeiro: Objetiva, 2003).  
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investido. A divisão do objeto empresarial em múltiplas sociedades, por sua vez, consiste 

num passo além, viabilizando a compartimentalização dos riscos assumidos pelo grupo, 

em benefício não apenas das empresas e seus acionistas, mas também dos fornecedores 

de cada uma das sociedades (até por simplificar a avaliação para a concessão do crédito, 

com redução dos custos de transação).  

Cuida-se de via de mão dupla: assim como a atribuição de certa atividade a 

determinada sociedade resguarda do seu eventual insucesso as demais componentes do 

grupo, tal compartimentalização também protege os acionistas9 e credores dessa 

sociedade do eventual insucesso do restante do grupo.  

Daí que, no processamento conjunto da recuperação judicial de duas ou mais 

sociedades integrantes de um grupo, seria de esperar estrita observância da autonomia 

jurídica e patrimonial existente entre elas10, de modo que os seus respectivos credores não 

fossem indistintamente tratados como titulares de créditos contra um mesmo e único ente 

com patrimônio indiviso.  

Essa solução, no entanto, construída segundo o dogma da independência das 

sociedades, produz resultados insatisfatórios em determinados casos, sobretudo porque o 

regime jurídico e a própria dinâmica dos grupos, sejam eles de fato ou de direito, não 

respeitam a separação que justificaria a existência de personalidades jurídicas e 

patrimônios distintos entre os seus membros, revelando-se assim um paradoxo11. 

Análise mais cuidadosa do fenômeno revela que a autonomia das personalidades 

jurídicas das empresas de um grupo não lhes garante completa independência, nem 

jurídica nem econômica.  

Conquanto a personalidade jurídica estabeleça um nexo separado de imputação 

de relações jurídicas, ela não promove o isolamento absoluto entre sociedade e sócios em 

todos os contextos12, tampouco entre sociedades ligadas por laços de controle ou 

 
9  Para facilitar a exposição, o termo “acionista” será utilizado indistintamente para designar a figura do 

sócio de todos os tipos societários, inclusive da sociedade limitada. 
10  Mesmo nos chamados “grupos de direito”, cujos integrantes se subordinam a uma convenção comum, 

“cada sociedade conservará personalidade e patrimônios distintos”, segundo reza o artigo 266 da Lei 
das S.A.  

11  Cf. DINIZ, Gustavo Saad. Grupos societários: da formação à falência. Rio de Janeiro: Forense, 2016. 
p. 53-55. 

12  Cf. PARGENDLER, Mariana. The fallacy of complete corporate separateness. p. 1. Disponível em: 
https://ssrn.com/abstract=3994854. Acesso em: 10 fev. 2021. 
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coligação. A personalidade jurídica se comporta como uma barreira semipermeável13 que 

mantém fora da sociedade uma parte dos direitos e responsabilidades imputáveis aos 

demais integrantes do grupo, enquanto permite a passagem de outra parte.  

O regime jurídico aplicável aos grupos, como será visto ao longo deste trabalho, 

produz inúmeras exceções à limitação de responsabilidades e à independência patrimonial 

entre as sociedades, que logicamente geram repercussão de ordem econômica (na medida 

em que o patrimônio de uma empresa fica exposto às dívidas da outra). Isso também 

ocorre por obra das próprias sociedades, que contratualmente se obrigam pelas prestações 

umas das outras, estabelecendo uma solidariedade aparentemente antagônica à 

compartimentalização de riscos que justificaria a segregação da atividade da empresa em 

entidades dotadas de patrimônios distintos.  

Especialmente quando as diferentes sociedades se submetem ao mesmo 

controlador, dificilmente elas se comportam de modo completamente indiferente umas às 

outras14. Dados os ganhos de sinergia gerados pela coordenação de esforços e o 

compartilhamento de recursos, existe uma forte tendência de que entre elas se estabeleça 

algum grau de integração econômica, que, no limite, pode fazer com que uma empresa 

seja completamente dependente da outra.  

Essa integração tanto pode decorrer de negócios licitamente entabulados entre 

as sociedades (i.e., celebrados em obediência às regras de governança dos grupos15) como 

da indevida subordinação de interesses entre elas. Como se sabe, as normas que visam 

impedir o favorecimento de uma sociedade do grupo em prejuízo da outra16 costumam 

 
13  Nesse sentido, MARIANA PARGENDLER compara a personalidade jurídica a uma membrana 

semipermeável (The fallacy of complete corporate separateness, cit., p. 3). 
14  A esse respeito, EDUARDO SECCHI MUNHOZ acentua que, na prática, “os controladores das sociedades 

integrantes dos grupos não agem de acordo com a teoria exposta em manuais de direito, comportando-
se como partes integrantes de unidades absolutamente distintas e independentes. Bem ao contrário, no 
dia a dia de suas atividades, agem de forma coordenada, buscando o atendimento de objetivos comuns, 
que fazem sentido da perspectiva de uma política empresarial global” (Estrutura de governo dos grupos 
societários de fato na lei brasileira, cit., p. 291). 

15  Embora existam diversas acepções de “governança” (vide CORDEIRO, António Menezes. A crise 
planetária de 2007/2010 e o governo das sociedades. Revista Semestral de Direito Empresarial. Rio 
de Janeiro, n. 4, p. 191-193), a expressão foi empregada neste trabalho em referência ao conjunto de 
regras que disciplinam o controle e administração das sociedades agrupadas. 

16  O artigo 117, § 1º, “a”, da Lei das S.A. dispõe ser modalidade de abuso de poder “orientar a companhia 
para [...] levá-la a favorecer outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da participação dos 
acionistas minoritários nos lucros ou no acervo da companhia, ou da economia nacional”. Por sua vez, 
o artigo 245 da mesma lei prescreve que “os administradores não podem, em prejuízo da companhia, 
favorecer sociedade coligada, controladora ou controlada, cumprindo-lhes zelar para que as operações 
entre as sociedades, se houver, observem condições estritamente comutativas, ou com pagamento 
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ser ineficientes para impedir que elas sejam dirigidas segundo os interesses do 

controlador17, sendo relativamente frequentes os casos em que as diferentes sociedades 

integrantes do grupo operam como se fossem a mesma entidade. 

Tais fatores colocam em xeque os fundamentos da teoria societária clássica, 

especialmente no contexto da crise, cujo enfrentamento frequentemente não se adéqua à 

consagrada fórmula “uma pessoa, um patrimônio, uma insolvência” (eine Person, ein 

Vermögen, eine Insonlvenz)18, exigindo expedientes capazes de lidar com o grupo 

segundo a unidade que lhe é peculiar, com a viabilização de soluções coordenadas ou 

conjugadas pelas sociedades que o integram. Situações excepcionais poderão até mesmo 

justificar, ademais, que elas sejam tratadas como uma única entidade, com patrimônio 

indiviso, mediante o emprego da consolidação substancial.  

  

 
compensatório adequado; e respondem perante a companhia pelas perdas e danos resultantes de atos 
praticados com infração ao disposto neste artigo”. 

17  Ineficiência que não existe apenas no Brasil, mas é sentida quase que universalmente. Tanto assim 
que, sem conseguir evitar e reagir de modo eficaz aos prejuízos experimentados pelas sociedades 
controladas, sócios minoritários e credores, alguns (poucos) países, como a Alemanha, optaram por 
instituir um direito especial dos grupos de empresas, que atribui às sociedades dominantes, em certa 
medida, o direito de emitirem instruções vinculantes às sociedades dominadas, ainda que em prejuízos 
destas, porém tutelando de modo particular os seus interesses, dos sócios minoritários e dos seus 
credores (cf. COUTINHO DE ABREU, Jorge Manuel. Reformas e contrarreformas no direito das 
sociedades. RDM, São Paulo, n. 163, 2012. p. 24). 

18  Cf. HIRTE, Heribert. Towards a Framework for the Regulation of Corporate Groups' Insolvencies. 
European Company and Financial Law Review, v. 5, 2008, p. 214. 
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CONSIDERAÇÕES CONCLUSIVAS 

 

As principais economias mundiais enfrentam dificuldades semelhantes para lidar 

com a crise dos grupos. Embora as leis concursais da maioria dos países continuem 

tratando o devedor sob perspectiva unitária, sem considerar sua eventual integração a um 

grupo, está em curso movimento para ajustá-las às especificidades da empresa 

plurissocietária. Com a recente edição da Lei nº 14.112/2020, que entrou em vigor em 23 

de janeiro de 2021, o Brasil passou a fazer parte desse movimento. 

 
1. A evolução da jurisprudência e a reforma da lei concursal 

 
Pesquisa jurisprudencial conduzida no início deste trabalho examinou o modo 

como se desenvolveu a recuperação judicial dos grupos desde a edição da Lei nº 

11.101/2005 até a reforma operada pela Lei nº 14.112/2020. Apurou-se que, superada a 

dificuldade inicial para lidar com o tema, a jurisprudência rapidamente evoluiu para 

acolher a formulação dos pedidos de recuperação judicial em litisconsórcio, mesmo à 

falta de previsão expressa na lei concursal.  

Com o tempo, aprofundaram-se as reflexões sobre as consequências da 

pluralidade de devedores no mesmo processo e sobre os cuidados que precisariam ser 

tomados para garantir o respeito à independência patrimonial das sociedades. Com o 

auxílio da doutrina, os Tribunais passaram a atentar para o fato de que a mera admissão 

do litisconsórcio não permitia (ou não deveria permitir) que os devedores fossem tratados 

como uma única entidade com patrimônio indiviso. 

Valendo-se das lições do direito norte-americano, que há muito tempo vem 

lidando com os concursos dos grupos, a jurisprudência começou a distinguir a mera 

cumulação subjetiva (a consolidação processual) do recurso que importa tratar os 

devedores como se possuíssem um único patrimônio (a consolidação substancial). 

Surgiram, no entanto, inúmeras divergências sobre a composição do polo ativo, 

o juízo competente, o modo de verificação dos créditos e, sobretudo, quanto ao plano e à 

respectiva deliberação dos credores, todas traduzindo a dificuldade da jurisprudência de 

diferenciar as causas e as consequências do processamento conjunto da recuperação 

judicial de múltiplos devedores daquelas relativas à consolidação substancial.  
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Como a lei não fornecia respostas claras para várias dessas questões e a  

uniformização da jurisprudência parecia distante, fez-se coro para que a recuperação 

judicial dos grupos passasse a ser normatizada1316. Em longo processo legislativo, que 

culminou na edição da Lei nº 14.112/2020, o tema ganhou particular atenção dos grupos 

de trabalho formados para propor alterações do diploma concursal.  

A recuperação judicial dos grupos de empresas passou então a ser regulada pela 

introdução dos artigos 69-G a 69-L, que versam sobre a consolidação processual e 

substancial. A reforma incorporou algumas das práticas que já vinham sendo adotadas 

pelos Tribunais, estabelecendo critérios para orientar a conduta dos devedores, credores, 

administradores judiciais, juízes etc.  

 
2. Consolidação processual  

 
O grupo consiste num fenômeno marcado pela concorrência de pluralidade 

jurídica e unidade econômica, característica peculiar que desafia certos dogmas do direito 

societário, notadamente a autonomia das sociedades e a independência patrimonial. 

Afinal, mesmo conservando personalidades jurídicas distintas (vale dizer, mesmo 

configurando centros autônomos de imputação de relações jurídicas), os integrantes do 

grupo não são completamente independentes uns dos outros, nem jurídica nem 

economicamente.  

A personalidade jurídica não é uma barreira intransponível, permitindo que 

certas relações jurídicas atravessem de uma sociedade para a outra. Em certas hipóteses, 

a mera integração de uma sociedade ao grupo a torna corresponsável pelas obrigações 

dos outros integrantes (como prevê a legislação no tocante a obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, consumerista, ambiental etc.), o que acaba produzindo 

reflexos de ordem econômica. 

Além disso, o próprio modo como operam os grupos e as causas que conduzem 

à sua formação (notadamente os ganhos gerados pela sinergia entre os seus membros) 

resultam na integração ou dependência econômica entre as sociedades, que poderá ser 

mais ou menos intensa.  

 
1316  Não sem crítica de parte dos profissionais da área, que defendia deixar a regulação do tema a cargo da 

jurisprudência e da doutrina. 
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Trata-se de reflexo inexorável da direção unitária, elemento central de 

identificação dos grupos e que não se restringe aos grupos de direito; a direção unitária 

também se faz presente nos grupos de fato, sendo legitimamente exercida quando respeita 

as limitações que lhe são impostas pelo ordenamento1317.  

Assim, seja por conta de determinados arranjos contratuais (notadamente 

aqueles que envolvem a prestação de garantias intragrupo), seja pelo modo como as 

atividades dos integrantes do grupo são desenvolvidas (em que uma interfere ou concorre 

para a do outro), seja ainda por obra das diversas exceções legais ao regime de limitação 

de responsabilidades aplicáveis aos grupos, a crise de um membro tende impactar os 

demais, em maior ou menor grau, podendo eventualmente exigir que todos tenham de se 

socorrer dos mecanismos preventivos da falência, de modo a reorganizar suas atividades 

e renegociar o pagamento das suas dívidas. 

A depender das circunstâncias, o melhor modo de fazer isso será mediante o 

ajuizamento conjunto da recuperação judicial, que implica a chamada consolidação 

processual. Além da conveniência para a administração do processo e da economia de 

recursos decorrente da coordenação dos atos processuais, a consolidação processual 

permite uma visão global da crise do grupo, viabilizando soluções que prestigiam a 

eficiência econômica e favorecem a maximização dos ativos dos devedores, sem 

descuidar da independência patrimonial das sociedades.  

 
2.1. Pressupostos 

 
Ao regular a consolidação processual, o legislador brasileiro se preocupou em 

resguardar a independência dos devedores, sobretudo patrimonial, para evitar que eles 

sejam automaticamente tratados como uma entidade só (expediente que havia se tornado 

comum na prática forense, sobretudo pela falta de familiaridade dos operadores com as 

interações entre os direitos concursal e societário). 

 
1317  A proibição de favorecimento contida no artigo 245 da Lei da S.A. não veda a realização de negócios 

entre as sociedades integrantes de um grupo de fato (conquanto exija que sejam celebrados em 
condições comutativas ou mediante pagamento compensatório adequado), nem impede que o interesse 
do grupo seja ponderado no governo das sociedades. Mesmo à falta de convenção de grupo, o direito 
tolera estratégias que promovam a conciliação dos interesses particulares das sociedades com os 
interesses do grupo, visando à obtenção de ganhos para todos os envolvidos. 
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Como consequência dessa independência, exige-se que os pressupostos para a 

concessão da recuperação judicial sejam satisfeitos individualmente pelos devedores e 

que os procedimentos de verificação dos créditos, formulação do plano e deliberação dos 

credores sejam conduzidos em respeito à independência jurídica e à separação 

patrimonial entre as sociedades. 

A par dos requisitos a que a lei expressamente condicionou a formação do 

litisconsórcio ativo, como a sujeição dos devedores a controle societário comum, a 

consolidação processual só é admissível quando houver repercussão da crise entre as 

empresas do grupo, ainda que apenas potencial. Sem ela não se justifica sujeitar as 

sociedades saudáveis ao risco da decretação da falência, nem impor aos credores a 

submissão a procedimento que tende a ser mais complexo e permite a modificação da 

competência para o processamento da ação. 

Por outro lado, a circunstância de algum dos membros do grupo não atender à 

exigência de mais de dois anos de atividade regular prevista no caput do artigo 48 não 

deve ser impeditiva à sua integração no polo ativo da recuperação judicial. Não, todavia, 

pelo fundamento adotado pelos Tribunais, que têm dispensado o cumprimento individual 

desse requisito quando o grupo o preencha (raciocínio em evidente descompasso com a 

autonomia jurídica das sociedades).  

O requisito temporal previsto no caput do artigo 48 da LRF, que não encontra 

correspondência nas principais legislações estrangeiras, foi criado como espécie de 

condição moral numa época em que a concordata era vista com acentuado preconceito e 

os conceitos de empresa e empresário ainda se confundiam. Atualmente, não passa de um 

anacronismo que importa discriminação incompatível com a Constituição Federal, 

sobretudo por conferir indevida vantagem competitiva às empresas estabelecidas há mais 

tempo, em violação dos princípios da igualdade, da liberdade de iniciativa, da livre 

concorrência e do tratamento favorecido às empresas de pequeno porte. 

 
2.2. Reflexos sobre o procedimento 

 
A formação do litisconsórcio ativo na recuperação judicial gera consequências 

em relação à competência, ao juízo de admissibilidade, à nomeação do administrador 

judicial, à formação do comitê de credores, à verificação dos créditos e, em especial, sobre 

a formulação e aprovação do plano de recuperação.  



467 

As adaptações do procedimento viabilizam a coordenação dos atos do processo, 

que por sua vez contribui para a eficiência administrativa e econômica da recuperação 

judicial das empresas agrupadas. Todavia, ausente autorização para a consolidação 

substancial, elas devem ser compatibilizadas com o respeito à independência jurídica dos 

devedores, mesmo quando os planos de recuperação envolverem alguma solução 

conjunta ou conjugada entre eles.  

 
2.3. Plano de recuperação e independência patrimonial 

 
A necessidade de respeitar a independência jurídica dos devedores não importa 

ignorar a unidade econômica do grupo, nem desconsiderar os fatores que, por obra da lei 

ou do contrato, ensejam a extensão ou o compartilhamento das responsabilidades 

individuais entre eles. Embora a mera formação do litisconsórcio não produza efeitos 

materiais sobre os direitos e responsabilidades de credores, isso não significa que os 

devedores estejam impedidos de articular, por meio do plano de recuperação, soluções 

conjuntas ou coordenadas, visando ao tratamento global da crise do grupo. 

Essa interpretação não é incompatível com a previsão de que os devedores 

deverão propor meios de recuperação específicos e independentes (LRF, art. 69-I, § 1º), 

que significa apenas que esses meios: (i) terão a finalidade imediata de promover a 

superação da crise econômico-financeira de cada devedor individualmente considerado 

(ainda que indiretamente viabilizada pela reabilitação de outros devedores ou do grupo); 

e (ii) não poderão desconsiderar a separação patrimonial entre os devedores1318. 

Tal compreensão é de fundamental importância para conferir eficiência à 

recuperação judicial dos grupos sem recorrer ao excepcional expediente de tratar as 

empresas como uma entidade só, que importa a inconveniente subversão do regime legal 

de responsabilidades e o comprometimento das expectativas dos agentes econômicos. É 

assim que o direito de outros países lida com o tema, admitindo a formulação de planos 

conjuntos que não envolvem consolidação substancial. 

 
1318  Embora não exista impedimento a que essa separação seja efetivamente desfeita mediante negócios 

que resultam na efetiva consolidação dos patrimônios, como a fusão dos devedores numa nova 
sociedade ou a incorporação a um deles de todos os demais (coisa que não se confunde com a 
consolidação substancial prevista na lei brasileira, que importa mera unificação putativa e temporária 
dos patrimônios, para fins vinculados ao processo concursal). Ainda assim, além da aprovação dos 
credores, esses negócios demandarão aprovação das assembleias gerais de cada sociedade. 
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No âmbito da mera consolidação processual, a estrutura do plano passa a 

desempenhar papel fundamental para viabilizar a superação da crise. O plano único e os 

planos coligados por subordinação (em que a eficácia do plano de um devedor fica 

subordinada à aprovação do plano de outro) ou por dependência (em que os devedores 

prometem prestação em favor de outro, por conta de outro, ou a celebração de negócios 

conjuntos) são instrumentos adequados para lidar com a crise do grupo porque permitem 

atrelar a recuperação de uma empresa à de outra, inclusive com medidas de socorro entre 

elas, que poderão operar em favor dos seus próprios interesses (especialmente quando 

houver dependência econômica insuperável).  

O plano único não deve ser reduzido à mera formalização de propostas 

individuais e independentes num mesmo instrumento, como pretende a doutrina 

nacional1319. A forma de instrumentalização do plano (em vários documentos ou em 

documento único) não determina se a proposta dos devedores será única ou não. O que 

determina se o plano será único, ou se serão vários, é a vontade dos próprios devedores, 

aos quais a lei garante, dentro dos limites da ordem pública, a livre escolha da estrutura e 

do conteúdo do negócio jurídico destinado à superação da crise que os acomete. 

O plano de recuperação nada mais é do que uma proposta (negócio jurídico 

unilateral) que dá origem a um contrato (negócio jurídico bilateral), em que um dos polos 

é ocupado pelo devedor e o outro pelo conjunto de credores, cuja vontade é definida por 

deliberação da maioria. Nada impede – pelo contrário, a lei expressamente autoriza – que 

os devedores voluntariamente decidam se vincular em conjunto a uma mesma proposta 

(o plano único), que, uma vez aprovada em todas as AGCs, dará ensejo à formação de um 

único contrato complexo (que terá como partes, de um lado, todos os devedores, e, de 

outro, todos os seus credores). 

 
1319  Esse entendimento implica negar a verdadeira vocação do plano único enquanto meio capaz de atrelar 

a recuperação de uma empresa à de outra, quando a dependência econômica entre elas for de tal 
intensidade que não admita soluções completamente isoladas ou quando isso for capaz de gerar 
maiores benefícios econômicos a todos. A forma de instrumentalização do plano (em vários 
documentos ou em documento único) não determina se a proposta dos devedores será única ou não. O 
que determina se o plano será único, ou se serão vários, é a vontade dos próprios devedores, aos quais 
a lei garante, dentro dos limites da ordem pública, a livre escolha da estrutura e do conteúdo do negócio 
jurídico destinado à superação da crise que os acomete. 



469 

Admitida a recuperação em conjunto, não faz sentido negar aos devedores o 

“sobreganho” de uma solução global para o grupo, mesmo quando inocorrente confusão 

entre eles.  

Atendidas determinadas exigências específicas da lei quanto ao conteúdo do 

plano, a recuperação judicial permite a celebração dos mesmos acordos que poderiam ser 

celebrados fora do processo, inclusive com a estipulação de prestações conjuntas ou 

conjugadas pelos vários devedores. O que muda, basicamente, é que a novação operada 

dentro da recuperação dispensa a concordância de todos os credores, sendo suficiente a 

aceitação da maioria, observada a divisão de classes e os quóruns legais 

Entretanto, as medidas conjuntas ou coordenadas entre os devedores deverão 

respeitar a sua independência jurídica e patrimonial, em obediência às regras de 

governança dos grupos e sem prejuízo do direito dos seus credores de influenciar o 

resultado da deliberação sobre o plano segundo a natureza e importância dos seus 

respectivos créditos tomados em consideração aos passivos de cada devedor 

individualmente considerado. 

Percebe-se, assim, que os meios de recuperação se submetem a um duplo filtro. 

O primeiro é interno, relativo à observância dos limites à subordinação de interesses entre 

as sociedades do grupo (mais estreitos nos grupos de fato). O segundo é externo, sendo 

promovido pelos conjuntos de credores de cada devedor, que deliberam sobre as 

propostas em assembleias separadas1320. 

Por conta da crise que atinge o grupo, o sacrifício de uma sociedade em favor do 

grupo pode ser necessário e justificado quando atender aos interesses particulares da 

sociedade que socorre as demais (especialmente quando uma é completamente 

dependente de outra, ou está economicamente exposta às dívidas da outra).  

 

 
1320  A independência jurídica entre os integrantes do grupo só é respeitada quando as deliberações dos 

credores sobre qualquer assunto, mas especialmente sobre o plano de recuperação, são tomadas em 
assembleias separadas, compostas exclusivamente de credores de cada devedor individualmente 
considerado. Mesmo no caso da formulação de plano único, a reunião dos credores de múltiplos 
devedores numa mesma assembleia importaria injustificada subversão do regime de separação de 
responsabilidades previsto na lei, sendo inadmissível fora das hipóteses excepcionais que autorizam o 
juiz a determinar a consolidação substancial. 
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A concepção do interesse particular e a avaliação da comutatividade nas 

operações intragrupo são influenciadas pela crise e pelas consequências da eventual 

reprovação do plano, admitindo-se a intervenção judicial apenas em hipóteses 

excepcionais, quando demonstrada a existência de prejuízo concreto (não compensado) 

para a sociedade que porventura tiver favorecido as outras. 

 
3. A consolidação substancial 

 
Com a reforma operada pela Lei nº 14.112/2020, a lei concursal brasileira passou 

a ser uma das primeiras legislações do mundo a disciplinar a consolidação substancial em 

procedimento de reorganização de grupos1321, concebendo-a como um remédio 

condicionado à insuperável confusão patrimonial entre os devedores1322. 

Desse requisito decorre que o mero entrelaçamento econômico das sociedades 

agrupadas, ainda que acentuado pela solidariedade derivada da lei ou do contrato, não 

justifica tratá-las como se compartilhassem o mesmo patrimônio, desde que seja possível 

distinguir os seus respectivos direitos e responsabilidades. O que autoriza a consolidação 

substancial é o embaralhamento jurídico, verificado nos casos em que as sociedades não 

se comportam como centros de interesses autônomos, tornando a separação patrimonial 

entre elas inútil ou ineficaz1323.  

Não será qualquer abuso da personalidade que autorizará o juiz a determinar a 

consolidação substancial. Essa solução somente se justifica quando o desvio de finalidade 

ou a confusão patrimonial ocorrerem de forma sistêmica, atingindo todas ou boa parte das 

relações jurídicas dos devedores e tornando impossível ou simplesmente inviável o 

emprego de remédios pontuais, como a desconsideração da personalidade jurídica.  

 
1321  Curiosamente, a lei deixou de contemplar a consolidação substancial na falência (para a qual esse 

mecanismo foi originalmente desenvolvido), o que não significa, porém, que não será aplicável a ela. 
1322  Ao condicionar a consolidação substancial à confusão patrimonial dos devedores, o legislador colocou 

o Brasil em linha com as legislações estrangeiras, buscando desfazer a confusão feita entre o mero 
intricamento econômico (que pode justificar o tratamento unificado da crise por acordo entre os 
devedores e seus respectivos credores) e situações de efetivo e insuperável emparalhamento jurídico 
(que exigem a imposição da consolidação da substancial, independentemente da vontade dos credores, 
justamente porque essa vontade não pode ser determinada com segurança razoável). 

1323  Destaca-se que esse raciocínio, endossado por outros fundamentos expostos nesta tese, foi 
pioneiramente desenvolvido pela Professora SHEILA NEDER CEREZETTI, a quem se rendem justas 
homenagens pela importância da sua contribuição para a compreensão e o aprimoramento do instituto.  
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Além disso, ao prever o seu emprego em caráter excepcional, apenas quando não 

seja possível distinguir os direitos e responsabilidades de cada devedor sem excessivo 

dispêndio de tempo ou de recursos, o legislador subordinou a consolidação substancial à 

ponderação das vantagens e desvantagens que ela encerra, a ser realizada pelo juiz à luz 

dos objetivos da recuperação judicial e dos interesses que gravitam em torno dela. 

As principais vantagens da consolidação substancial são a redução dos custos de 

transação, com a simplificação do procedimento de formulação e aprovação do plano, e 

o potencial ganho econômico de uma solução global não subordinada à consecução dos 

interesses particulares de cada devedor. A depender das circunstâncias, esses benefícios 

poderão compensar os prejuízos dos credores desfavorecidos pela unificação dos 

patrimônios, considerando o tempo e os recursos que seriam consumidos para distinguir 

os ativos e passivos de cada sociedade integrante do grupo. 

Isso tem a ver não apenas com o custo financeiro de eventual apuração da 

titularidade dos ativos e passivos dos devedores, mas com o sacrifício econômico imposto 

caso inocorrente a consolidação substancial. Segundo esse raciocínio, a medida será 

justificável quando a falta dela prejudicar a recuperação do crédito e comprometer a 

preservação da empresa, o que não significa, porém, que poderá ser determinada 

independentemente da ocorrência de confusão patrimonial entre os devedores (requisito 

ao qual o expediente foi expressamente condicionado pela lei). No entanto, considerando 

a viabilidade de soluções de caráter global mesmo quando ausente a consolidação 

substancial, essa medida excepcional não deverá ser deferida apenas para facilitar a 

aprovação do plano. 

Autorizada pelo juiz, a consolidação substancial implica a ineficácia da 

separação patrimonial entre os devedores para efeito de formulação e aprovação do plano 

de recuperação. Promove, pois, uma unificação patrimonial putativa, que não importa 

extinção ou aglutinação das personalidades jurídicas dos devedores, cuja independência 

continua produzindo efeitos dentro e fora do processo.  

A consolidação substancial também opera uma mudança de vetor, permitindo 

que os recursos dos devedores sejam alinhados em torno da preservação do grupo, em 

prol da maximização dos ativos. Sob essa perspectiva será proposto um plano unitário de 

recuperação, que poderá dispor sobre os ativos e passivos dos devedores como se eles 
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constituíssem uma única entidade, sem necessidade de observar, portanto, as regras que 

limitam a subordinação de interesses entre as sociedades do grupo1324.  

Entretanto, isso não deve dispensar o plano de identificar as prestações 

assumidas isoladamente ou em conjunto por cada devedor, dado que a ineficácia 

patrimonial resultante da recuperação judicial é transitória e vinculada aos fins do 

processo concursal. Além de visar à superação da crise, o plano unitário se presta a 

recompor a condição das sociedades como centros autônomos de imputação, 

reescrevendo os contornos das respectivas responsabilidades individuais e definindo, para 

o futuro, os direitos e obrigações de cada uma delas. Com isso, evita-se a perpetuação da 

disfunção societária que deu causa à consolidação substancial.  

O plano unitário de recuperação será submetido a uma assembleia única, 

indistintamente composta pelos credores de todos os devedores, à vista do que serão 

definidas as classes e determinados os quóruns de instalação e de deliberação. 

Inevitavelmente, o poder de influência dos credores no resultado da votação será 

modificado, tendo a sua importância aumentada ou diminuída, a depender das 

circunstâncias. 

Nesse ponto, a sistemática da lei brasileira se ressente profundamente da rigidez 

das classes e da ausência da absolute priority rule, ainda mais porque a heterogeneidade 

tende a ser ainda maior com aglutinação dos credores de diferentes devedores. Em sendo 

admitida a criação de subclasses pelo plano unitário (para estabelecer critérios de 

pagamento diferentes conforme o devedor ao qual os créditos se refiram), a imposição da 

vontade da maioria poderá ser ilegítima ou injusta1325. 

 

 
1324  O deferimento da consolidação substancial opera um deslocamento da competência para determinar 

as cláusulas do plano (ou da posição de onde essa competência é exercida), que deixa a esfera 
individual de cada devedor para se submeter ao grupo, segundo a orientação do seu controlador. Essa 
solução procura espelhar a forma como as sociedades eram conduzidas antes da recuperação judicial, 
justificando-se por razões pragmáticas, à vista dos potenciais benefícios econômicos da solução global 
para tutela dos credores e demais stakeholders. Ainda assim, se a disfunção estrutural do grupo tiver 
decorrido de condutas previstas no artigo 64 da LRF, seria possível, em tese, a nomeação de novos 
administradores ou de um gestor judicial (art. 65), a quem se cometeria o encargo de apresentar o 
plano unitário. 

1325  Afinal, se os credores do devedor “A” integrarem a mesma classe dos credores do devedor “B”, mas 
forem mais bem tratados pelo plano, poderá ser injusta, a depender das circunstâncias, a imposição da 
vontade dos primeiros (quando formarem maioria) sobre a vontade dos segundos. 
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Da rejeição do plano unitário decorre a falência de todos os devedores, mesma 

consequência aplicável se houver o descumprimento do plano no prazo de fiscalização a 

que alude o artigo 61 da LRF.  Em ambos os casos, a consolidação substancial continuará 

produzindo efeitos na falência, fazendo com que a liquidação dos ativos e o pagamento 

dos credores ocorram segundo a concepção de que os devedores comungam patrimônio 

indiviso. Isso resultará na formação de uma única massa falida, que se refletirá na 

definição da ordem de pagamento dos créditos. 

Encerrado o processo de recuperação judicial, no entanto, o eventual 

inadimplemento de prestação individualmente imputada a determinado devedor somente 

autorizará a execução específica ou a formulação de pedido de falência contra ele, e não 

contra todos os demais. 

 
3.1. A consolidação substancial voluntária 

 
Embora a Lei nº 14.112/2020 tenha se limitado a prever a consolidação 

substancial por decisão do juiz, discute-se sobre a eventual possibilidade de os mesmos 

efeitos dessa medida serem produzidos a partir de convenção entre devedores e credores, 

o que vem sendo denominado de consolidação substancial voluntária.  

Embora a grande maioria dos autores seja favorável à viabilidade dessa solução, 

ela esbarra em óbices de ordem pública, a saber: (i) a impossibilidade de as sociedades 

recusarem eficácia à própria independência patrimonial fora dos casos previstos em lei; 

(ii) os limites impostos à subordinação de interesses nos grupos de fato; e (iii) o caráter 

cogente das normas que disciplinam a manifestação de vontade da coletividade de 

credores.  

Ainda assim, alguns efeitos semelhantes aos da consolidação substancial 

poderão ser alcançados por certos negócios jurídicos que fazem com que os ativos de 

todos os devedores passem a responder pelas dívidas de qualquer um deles, como a fusão 

das sociedades ou a estipulação de solidariedade entre todas elas, cuja validade depende, 

no entanto, da observância das regras que disciplinam o governo dos grupos. Em sentido 

lato, essas soluções unificadas poderiam ser referidas por consolidação substancial 

voluntária, embora seus efeitos não se confundam com os da consolidação substancial 

imposta pelo juiz para lidar com a disfunção estrutural do grupo. 
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3.2. Reflexões finais  

 
Até a edição da Lei nº 14.112/2020, a consolidação substancial foi aplicada das 

mais diversas formas, para os mais distintos fins e segundo os mais variados critérios, 

inclusive, em muitos casos, sem nenhuma decisão judicial que a autorizasse. Embora a 

jurisprudência viesse depurando o instituto, ainda parecia longe de uniformizar o 

entendimento acerca de questões importantes, sobretudo quanto à competência e aos 

pressupostos para a sua adoção. 

Por isso, a despeito das críticas que se lhe possa fazer, a nova legislação tem o 

mérito proporcionar alguma previsibilidade e segurança, especialmente ao solidificar o 

entendimento de que o mero ajuizamento da recuperação judicial em litisconsórcio não 

autoriza que os ativos e passivos dos devedores sejam tratados como se pertencessem a 

uma mesma entidade, deixando a consolidação substancial restrita aos casos de 

insuperável confusão entre as sociedades e subordinada à autorização do juiz. 

O legislador fez bem ao destacar a excepcionalidade desse expediente, assim 

indicando que, mesmo quando verificado algum nível de embaralhamento jurídico entre 

os devedores, são preferíveis soluções pontuais, limitadas às relações jurídicas por ele 

afetadas, que não implicam modificação radical do regime ordinário de divisão e 

limitação de responsabilidades entre os integrantes de um grupo, nem atingem todos os 

credores e devedores indistintamente. 

A imposição da consolidação substancial só será legítima quando a intensidade 

da confusão das esferas jurídicas dos devedores impedir que eles sejam identificados 

como centros de interesses autônomos, tornando inviável a negociação entre eles e os 

credores nos termos convencionais (isto é, com o respeito do poder de autodeterminação 

de cada devedor e dos seus respectivos conjuntos de credores). Se tal situação será 

evidente em determinados casos, na maioria das vezes exigirá uma avaliação complexa, 

sempre demandando cuidadosa ponderação das vantagens e desvantagens da medida.  

O legislador, todavia, não forneceu maiores critérios para balizar a decisão do 

juiz acerca da adequação da consolidação substancial e, ainda por cima, prestou um 

enorme desserviço ao condicionar o expediente a requisitos que não denotam nada além 

da mera existência de um grupo, sem nenhuma utilidade para identificar a ocorrência de 

confusão patrimonial ou de desvio de finalidade. Com isso, abriu uma porta para que a 
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medida seja determinada com fundamento em circunstâncias que nada têm a ver com o 

embaralhamento jurídico dos devedores, como já vinha sendo feito anteriormente à Lei 

nº 14.112/2020. 

Existe, de fato, risco considerável de a consolidação substancial continuar sendo 

adotada sem maior critério, segundo justificativas genéricas ou associadas à mera 

existência de um grupo econômico, com base numa concepção distorcida do sentido e 

alcance do princípio da preservação da empresa. 

A par da conveniência da medida para o controlador do grupo1326, não se deve 

ignorar que a consolidação substancial também é vantajosa para o próprio juiz, que fica 

dispensado de lidar com questões individuais de cada devedor. A consolidação 

substancial o poupa de apreciar diversos planos de recuperação, de conduzir distintas 

falências e de administrar, caso a caso, soluções específicas em relação aos direitos e 

responsabilidades que estejam embaralhados. É evidente, portanto, que os magistrados 

têm alguma simpatia por esse expediente1327. 

Mesmo nos Estados Unidos, que conta com uma Justiça especializada em 

processos concursais, percebe-se o emprego expressivo da consolidação substancial 

(especialmente em reorganizações envolvendo grandes grupos) apesar da falta de 

uniformidade dos critérios adotados para autorizá-la e das acentuadas dúvidas que cercam 

a sua constitucionalidade, ainda não reconhecida pela Suprema Corte. Apesar de a 

jurisprudência proclamar a excepcionalidade do remédio, a doutrina já identificou uma 

tendência das Cortes de flexibilizar os critérios para o emprego da consolidação 

substancial, cada vez mais desprendidos da confusão patrimonial e do desvio de 

finalidade, com evidente prejuízo da segurança jurídica. 

 
1326  Não é à toa que os próprios devedores – logicamente sob a influência dominante do controlador – 

costumam pleitear a própria consolidação substancial com base em argumentos ligados ao mero 
entrelaçamento econômico entre eles, mas que nada têm a ver com confusão patrimonial ou desvio de 
finalidade. Além dos ganhos econômicos viabilizados pela solução global, implementada a partir do 
plano unitário, a medida lhe é especialmente conveniente por: (i) autorizar a subordinação dos 
interesses particulares das sociedades em favor da preservação do grupo, independentemente de 
qualquer compensação; e (ii) facilitar a aprovação de medidas conjuntas ou coordenadas (que deixam 
de depender da aprovação individual dos conjuntos particulares de credores de cada sociedade). 

1327  Interessante análise econômica do comportamento dos juízes e dos fatores extrajurídicos que 
concorrem para as suas decisões pode ser conferida em POSNER, Richard. O que os juízes 
maximizam?. In: Para além do direito. Tradução Evandro Ferreira da Silva. São Paulo: Martins 
Fontes, 2009. p. 116-154.  
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Voltando os olhos para realidade nacional, é preciso indagar: Será que o Brasil 

possui a estrutura judiciária necessária para aplicar corretamente a consolidação 

substancial, de acordo com os seus propósitos e segundo os fundamentos que a 

legitimam? Nossos juízes dispõem da expertise, do tempo e dos recursos materiais e 

humanos exigidos para uma ponderação adequada dos pressupostos que autorizam a 

consolidação substancial, ou haverá uma repetição do que se viu em relação à 

desconsideração da personalidade jurídica, cujo emprego exagerado precisou ser contido 

por obstáculos processuais1328? 

Não se pode perder de vista que a lei vale no país inteiro e não é aplicada somente 

nas varas e câmaras especializadas, que ainda hoje se contam nos dedos. Com raras 

exceções, os juízes brasileiros não têm costume de lidar com processos concursais, que 

já são complexos mesmo quando envolvem um único devedor. Por isso, a despeito do 

acerto do legislador ao condicionar o emprego da consolidação substancial à confusão 

patrimonial, não será nenhuma surpresa se, na prática, os juízes acabarem transferindo ao 

administrador judicial a ponderação acerca do cabimento da medida, deferindo-a sem 

maior exame crítico, apenas para simplificar a administração do processo. 

Diante da importância da recuperação judicial para a higidez do mercado de 

crédito, são preocupantes os efeitos de segunda ordem que a generalização do emprego 

da consolidação substancial poderá causar à confiança dos investidores, à captação de 

recursos externos e ao fomento e custo do crédito. Por isso, tanto quanto possível, deverão 

ser prestigiadas (e viabilizadas) soluções que permitam o tratamento da crise do grupo 

segundo a unidade econômica que lhe é peculiar, porém sem infirmar a separação 

patrimonial entre as sociedades ou recorrer à consolidação substancial. 

Por fim, não é o caso de propor, neste momento, nenhuma alteração da lei, nem 

se deve incorrer no equívoco de achar que todos os problemas jurídicos se resolvem com 

a sofisticação legislativa, muitas vezes pensada por especialistas para especialistas, sem 

ponderação da estrutura e do contexto em que as normas serão aplicadas.  

 
1328  A par de garantir a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, a criação do 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica pelo CPC/2015 teve o evidente objetivo de 
tornar mais trabalhoso e burocrático o emprego do expediente (inclusive para os próprios juízes), o 
que contribui para reduzir a sua adoção exagerada.  
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A lei demanda tempo para ser estudada pela doutrina e testada nos tribunais antes 

de permitir a cogitação de qualquer aperfeiçoamento. Por ora, deve-se observar 

atentamente como as Cortes lidarão com a consolidação substancial à luz da nova 

legislação. 
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